
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 009 da Sessão Ordinária nº 009,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 12 de fevereiro de 2015.

Às nove horas do dia doze de fevereiro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  e  SÉRGIO  LEÃO; ausência  justificada  dos 

Conselheiros, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora Geral do 

Ministério  Público  de  Contas  junto  ao  TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se  o 

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária 

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu 

início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente  
Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio  

e sabedoria”. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram 

anunciados os processos: Processo nº 320012005-00; Prefeitura Municipal de Igarapé Açú; 
Prestação  de  Contas  -  2005;  Responsável:  Vicente  de  Paula  Pedrosa  da  Silva;  Instrução:  6ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio 

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015  .  Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com recolhimentos, multas, e encaminhamento de cópia 

dos autos ao Ministério Público Estadual  (Resolução nº 11.760).  Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares.  Processo  nº  430012011-00;  Prefeitura  Municipal  de  Maracanã;    Prestação  de   
Contas – 2011 – Contas de Governo; Responsável: Agnaldo Machado dos Santos; Instrução: 4ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José 

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Público Estadual (Resolução nº 11.761).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 
430012011-00; Prefeitura Municipal de Maracanã;   Prestação de Contas – 2011 – Contas de   
Gestão; Responsável: Agnaldo Machado dos Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE   
nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  não  aprovação das  contas,  com recolhimento,  multa  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 25.641). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 940012003-00; Prefeitura Municipal de Mãe do 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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Rio;    Prestação  de  Contas  –  2003;  Responsável:  Antonio  Saraiva  Rabelo;  Instrução:  1ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio 

Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.825,  de  09.02.2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

prévio favorável a aprovação das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  emissão de parecer  prévio  favorável  a  aprovação das contas,  com 

ressalva. (Resolução nº  11.762).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
610012008-00; Prefeitura Municipal de Primavera;   Prestação de Contas – 2011 – Contas de   
Governo;  Responsável:  Selso  Luis  dos  Santos  Gomes;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE   
nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado (Resolução nº 

11.763).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  980022006-00;  Câmara 
Municipal de Parauapebas;   Prestação de Contas – 2006; Responsável: Antonio Massud de Sales   

Pereira;  Instrução:  Auditor  Luiz  Daniel  Lavareda  Reis  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº   
32.825,  de  09.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento 

de cópia  dos autos  ao Ministério  Público  do Estado.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela não aprovação das contas, com recolhimento (Acórdão nº 26.202). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 432302007-00; Fundo Municipal de 
Educação de Maracanã;   Prestação de Contas – 2007; Responsável: Agnaldo Machado dos Santos;   

Instrução: Auditora Adriana Oliveira e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.218). Presidência do Conselheiro 

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
50392007-00; Fundo Municipal de Saúde de Nova Timboteua;   Prestação de Contas – 2007;   
Responsável: Antonio Nazaré Elias Corrêa; Instrução: Auditora Adriana Oliveira e 6ª Controladoria; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves; 

Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas. 

(Acórdão nº 26.219). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº  50392007-00;  Fundo Municipal  de Educação de 
Nova  Timboteua;    Prestação  de  Contas  –  2007;  Responsável:  Antonio  Nazaré  Elias  Corrêa;   

Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de   
09.02.2015. Retirado de pauta. Processo nº 360032008-00; Fundo Municipal de Saúde de 
Itaituba;    Prestação  de  Contas  –  2008;  Responsável:  Horenice  Cabral  Moreira;  Instrução:  4ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antonio 

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.825,  de  09.02.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação 

das  contas (Acórdão nº  26.220).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
360032009-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Itaituba;    Prestação  de  Contas  –  2009;   
Responsável: Horenice Cabral Moreira; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Regina da Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José Guimarães;   Publicado no DOE nº   
32.825,  de  09.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.221). Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201404094-00;  Prefeitura  Municipal  de  Soure; 
Recurso  Ordinário  contra  a  decisão  da  Resolução  nº  11.326  (prestação  de  contas  de  2007); 

Responsável:  Carla  Augusto  Nunes  Gouvea;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no   
DOE nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do Recurso. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial 

do  Recurso  para  emissão  de  parecer  prévio  favorável  a  aprovação  das  contas,  com  ressalva, 

mantidas as  multas  cominadas na forma do voto condutor  da decisão recorrida,  exceto aquela 

aplicada em razão da infringência ao art. 212 da CF/88, cujo cumprimento ficou comprovado após a 

análise  do  presente  Recurso (Resolução nº  11.764).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo  nº  201207346-00;  Câmara  Municipal  de  Floresta  do  Araguaia;    Recurso  de   
Reconsideração contra a decisão exarada no Acórdão 21.712, de 10.01.2012, Prestação de Contas 

Exercício  2007  (1360022007-00);  Responsável:  Ismael  Coelho  de  Almeida;  Instrução:  6ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio 

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo 

conhecimento  e  provimento  do Recurso,  com a reforma da decisão pela  aprovação das contas 

(Acórdão nº 26.222).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 201008374-00; 
Fundo Municipal de Assistência Social de Capanema;   Recurso de Reconsideração referente ao   
Acórdão nº 19.009, de 20.10.2010 (prestação de contas  de 2007);  Responsável:  Palmira Farias 

Tavares;  Instrução: Auditor  Aucimar Lobato;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.   Retirado de 

pauta. Processo  nº  201117639-00;  Fundo  Municipal  de  Rondon  do  Pará;   Recurso  de   
Reconsideração contra decisão exarada no Acórdão nº 21.433, de 17.10.2011 - Prestação de Contas 

de 2007 – (Processo nº 642342007-00); Responsável: Geanclay Rodrigues de Souza; Instrução: 6ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio 

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento do 

recurso e pela negativa do provimento. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida, sanadas as 

pendências  referentes  a  Dispensa  de  Licitação  para  locação  do  imóvel  Casa  do  Estudante  e 

apropriação incorreta das obrigações patronais (Acórdão nº 26.223).  Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Processo nº 201308803-00; Fundo Municipal de Saúde de Marabá;   Recurso   
de Revisão contra o Acórdão nº 16.927, de 16.06.2008 (prestação de contas de 2000); Responsável: 

Maridalva  Pantoja  Dias;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  – 

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.825, de   
09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento do recurso e pelo provimento. A matéria foi colocada 

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e provimento  parcial  do  Recurso,  com a 

manutenção da decisão recorrida  (Acórdão nº 26.224).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo  nº  201315860-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  de  Tomé-Açu;    Recurso   
Ordinário contra o Acórdão nº 24.004, de 13.08.2013 (prestação de contas de 2010); Responsável: 

Maria Edileuza de O. L. dos Santos; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.825,  de   
09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a modificação da 

decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo conhecimento e 

provimento  parcial  do  Recurso,  com a  manutenção  da  decisão  recorrida (Acórdão nº  26.225). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201120156-00; Secretária Municipal 
de Infraestrutura de Santarém;   Recurso de Reconsideração referente ao Acórdão nº 21.585, de   

08.11.2011 (prestação de contas de 2007); Responsável: Alba Valéria Jorge Lima; Instrução: 6ª 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio 

Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.825,  de  09.02.2015  .  Retirado  de  pauta.  Processo  nº 
200818327-00;  Prefeitura  Municipal  de  Curuçá;    Denúncia  apresentada  pelo  Sr.  Fernando   
Alberto  Cabral  da  Cruz,  Prefeito  Eleito  de  Curuçá,  quadriênio  2009/2012,  contra  o  então  atual 

Prefeito,  Sr.  Josué  da  Silva  Neves,  por  supostas  irregularidades  ocorridas  no  Concurso  Público 

01/2005;  Denunciante:  Fernando  Alberto  Cabral  da  Cruz;  Denunciado:  Josué  da  Silva  Neves; 

Instrução:  DIAPE/  Assessoria  Jurídica;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha; 

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela improcedência da Denúncia.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

improcedência  da  Denúncia (Acórdão nº  26.226).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201309055-00; 
Associação  dos  Amigos  da  Terra  Firme;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  001/2013,   

celebrado com a Fundação Papa João XXIII - FUNPAPA – 2013; Responsável: Heraldo Maria da Silva 

Coelho; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da 

Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.825,  de  09.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.227). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201315151-00; 
Instituto Maria Andrade – I.M.A;   Prestação de Contas do Convênio nº 004/2013, celebrado com   

o gabinete do Prefeito Municipal de Belém – 2013; Responsável: Luize Helena Andrade de Moura 

Carvalho;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha; 

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas (Acórdão nº 26.228). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por 

ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 201102997-00; Companhia de 
Dança Clara Pinto;   Prestação de Contas do Convênio nº 002/2010, de 20.01.2010, celebrado com   

a Fundação Papa João XXIII - FUNPAPA – 2010; Responsável: Clara Pinto Nardin; Instrução: 3ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; 

Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela aprovação das contas, com ressalvas, 

e multa (Acórdão nº 26.229). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencido o Conselheiro Cezar 

Colares que votou pela não aprovação das contas. Processo nº 201310342-00; Movimento de 
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Promoção  da  Mulher;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  023/2011,  de  05.08.2011;   

Responsável:  Maria  Luiza  Barroso  Magno;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.825,   
de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas, com ressalvas, e multa (Acórdão nº 26.230). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 200803827-00; Centro Comunitário a 
União Faz a Força;   Convênio -     Prestação de Contas do Convênio nº 008/2008, celebrado com a   

SEMEC/PMB - 2008; Responsável: João Vieira Cavalcante; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado   
no  DOE  nº  32.825,  de  09.02.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela aprovação das contas.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.231). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara 

Lúcia.  Processo  nº  201321558-00;  Sociedade  Cultural  Luiz  Octávio  Cardoso  Santos; 
Convênio -     Prestação de Contas do Convênio nº 037/2013, celebrado com a FUMBEL/PMB – 2013;   

Responsável:  Charlene  Cristina  Pantoja  Nunes;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no   
DOE nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.232). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo 
nº 201321232-00; Sociedade de Usuários de Informática e Telecomunicações;   Convênio -   
Prestação de Contas do Convênio nº 002/2010, celebrado com a FUMBEL/PMB – 2013; Responsável: 

Edson  Luiz  Leal;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da 

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.825,  de  09.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas. (Acórdão nº 26.233). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201004363-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém/IPAMB;   Pensão –     Portaria nº   
1.042, de 08.07.2014, do Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém, que concede 

pensão a Maria Gracileia Silva da Costa e Raimunda Moraes, respectivamente, viúva e ex-cônjuge do 

servidor falecido Jonas Mendes da Costa; Interessada: Maria Gracileia Silva da Costa e Raimunda 

Moraes; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; 

Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 
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Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: 
O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão nº  26.234).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201306176-00;  Prefeitura  Municipal  de  Alenquer; 
Nomeação de Candidatos Aprovados  em Concurso Público;  Interessado:  Pedro  Coelho  de Macedo e 

outros;  Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; 

Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa do registro do Ato. A matéria foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa do registro do Ato (Acórdão nº 26.235). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201000219-00; Prefeitura Municipal de Conceição do 
Araguaia;   Nomeação – 2009 – Decreto de Nomeação dos Candidatos Aprovados em Concurso Público   

nº  001/2009,  da  prefeitura  Municipal  de  Conceição  do  Araguaia;  Interessado:  Álvaro  Brito  Xavier; 

Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; 

Publicado no DOE nº 32.825, de 09.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  dos  Decretos,  à  exceção  dos 

Decretos de nº's  0351/2012 (fls. 187, II) e 0270/2012 (fls. 153, Vol. II).  A matéria foi colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade, decidiu pelo registro dos Decretos, à exceção dos Decretos de nº's 0351/2012 (fls. 187, 

II)  e  0270/2012  (fls.  153,  Vol.  II) (Acórdão nº  26.236).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº 201006415-00; Prefeitura Municipal de Breu Branco;    Recurso     de Reconsideração   
(201017465-00) referente ao Acórdão nº 20.168, de 26.08.2010 – contratos temporários (José Matos de 

Oliveira,  Luciana  Santos  Vilela  e  Maycon  Caldas  de  Medeiros)  –  2010;  Responsável:  Egon  Kolling; 

Instrução: DIAPE/Assessoria Jurídica Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; 

Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº  32.825,  de  09.02.2015  .  Retirado de 

pauta.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Cezar 

Colares  apresentou  o  Projeto  de  Resolução  nº  11.759  que  aprova  a  estrutura  e  regulamenta  a 

organização e funcionamento da Ouvidoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.  A 

matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, 

decidiu pela aprovação do Ato. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA  a presente Sessão, às onze horas e quarenta 

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em doze de fevereiro de dois 

mil e quinze.

Visto:

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando 
            Secretária Geral, em exercício

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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